
CÃMARA MUNICIPAL

Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE
REGULARIZAÇÃO DE,,EDIFICAÇOES
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

CAPITULO I
Das Disposições Gerais

Art. 1o As edificações e construções erigidas no Município do Rio Grande, que
estejam enquadradas nesta Lei, poderão ser regularizadas conforme as disposições nela
estabelecidas.

Art. 2" Poderão ser regularizadas as edificações construída. no Município do Rio
Grande desde que:

I - atendam a altura estabelecida para a Unidade de Planejamento em que estii
inserida sendo a altura considerada a dimensão máxima medida entre a altura do passeio público e
a face inferior do teto do último pavimento útil;

II - estejam de acordo com a legislação estâdual e federal;

III - tenham sido construídas até o dia 3 I de dezembro de 2016;

IV - nâo importem em grave e efetivo prejuízo à coletividade;

V - não causem dano ao patrimônio ambiental ou ao patrimônio cultural;

VI - não teúam sido construidas em iirea de preservação permanente; em área de
interesse ambiental e/ou cultural e em área de risco ou sujeita a inundações;

VII - estejam em conformidade com o uso definido para a unidade de planejamento
em que estão inseridas;

VIII - não teúam sido construídas em área de domÍnio público sem prévia e expÍessa
autorização válida; domínio útil ou concessão de uso.

§ 1' - Seú permitida a regularização das edificações multifamiliares que apresentarem
até 04 (quatro) pavimentos e no máximo 16 (dezesseis) economias.

,
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§ 2'- Seú permitida a regularização dos condomínios por unidades autônomas que
apresentaÍem no miíximo 02 (duas) economias, conforme estabelecido no art. 68 da Lei Municipal
n" 6.587/2008.

§ 3' - Será permitida a regularização das edificações pertencentes a unidades
autônomas de condomínios previamente aprovados pelo Município. Nesse caso, a regularização de
áreas depende de autorização expressa dos condôminos, através de ata ou documento que a
substitu4 conforme regulamentos condominiais.

§ 4" - Os demais casos serão tratados por Lei específica.

Art. 3' Também poderão ser regularizadas, a qualquer tempo, as edificações que
apresentem perfeita adequação ao regime urbanístico e uso definido para a unidade de
planejamento onde se encontrar inserido, mas que não teúam sido licenciadas pelo Municipio.

Art. 4' Para promover as regularizações preüstas no aÍ. 2o desta Lei, o Municipio
podenl dispensar o cumprimento de limitações previstas na Lei Municipal no 6.585, de 20 de
agosto de 2008, e na Lei Municipal n" 2.606, de22 de maio de 1972.

CAPITULO II
Das Medidas Mitigatórias e Compensatórias

Art. 5o Para realizar as regularizações previstas nesta Lei, o Município devera exigir
medidas compensatórias e mitigatórias conespondentes à regularização requerid4 objetivando
melhorar a sustentabilidade do território urbano.

§ 1o - Consideram-se como mitigatórias aquelas medidas adotadas para melhorar a
qualidade do próprio imóvel ou entomo como:

I - demolições em barreiras à ventilação;

II - demolição da seção do muro que exceda a altura máxima permitida;

III - aumento da permeabilidade do solo até atingir a taxa de permeabilidade prevista,
considerando a Taxa de OcupaSo permitida para a unidade, ou solução equivalente, como
cistemq cobertura verde ou outra a critério do responsável técnico, desde que com ART/RRT;

IV - restauração ou recuperação do perfil histórico;

V - construção, reparação ou adequação das calçadas;

VI - aplicação de revestimento incombustível nas paredes extemas construidas com
material combustível, quando localizadas na divisa ou aliúamento do terreno ou a menos de 1,50
metros deste;
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VII - outras definidas pelo Sistema Municipal de Planejamento e Gestão.

§ 2" - São consideradas como medidas compensatórias:

I - o pagamento de multa pecuniilria conforme definido nesta Lei, e,

II - o investimento em projetos de qualificação e revitalização urbana tais como:

a) arborização urbana;
b) mobiliário urbano de interesse coletivo;
c) melhoria da acessibilidade em passeios;
d) melhoria da infraestrutura de saneamento;
e) outras assim definidas pelo Sistema Municipal de Planejamento e GestÍio

Aú. 6' O valor da multa por iírea excedente será calculado com base no número de
metros quadrados de iírea construida em desconformidade com a legislação, multiplicado pelo
valor de 1,5 de referência para cálculo de área de terrenos do Imposto Sobre Transmissão "Inter
Vivos" de Bens Imóveis - ITBI.

Art. 7' No cálculo de regularização será considerado o somatório da metragem
quadrada em desconformidade com a Lei, considerando os seguintes itens:

I - taxa de ocupação;

II - índice de aproveitamento;

III - altura;

IV - recuos e afastamentos;

V - rlrea relativa ao número de vagas de estacionamento faltantes.

Art. 8' Às edificações regularizadas pelo presente instrumento será aplicada multa:

I - ao proprietiírio, sendo seu valor equivalente a 2 (duas) URM (Unidades de
Referência do Município), por metro quadrado de iárea construída sem licença;

II - ao profissional responsável pela execução da obr4 nos cílsos de regularização de
iírea excedente em edificações que possuam alvará de construção, sendo seu valor equivalente a
50% do valor da multa resultante da rárea construída em desacordo com a legislação urbanística
vigente.
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Parágrafo único: Nos cÍlsos que tratam o inciso tr, será encamiúada denúncia ao
Conselho competente relatando a conduta do profissional.

Art. 9o Fica admitida, mediante requerimento, a conversão da multa em execução de
projetos de qualificação e revitalização urbana, a critério do Sistema Municipal de Planejamenlo e

Gestão, que julgará a conveniência e oportunidade da conversão mediante decisão em despacho
fundamentado.

§ 2" - As medidas previstas neste artigo deverão corresponder ao exato valor da multa
aplicada.

I - em apenas uma parcela;

II - em até 24 (vinte e quatro) parcelas, desde que o valor de cada parcela não seja
inferior a 50 (cinquenta) URM para imóveis unifamiliares, e 100 (cem) URM nos demais casos
previsto nesta Lei.

Art. ll Apos a emissão da cobrança de multas e taxas previstas nesta Lei, caso o
pagamento não seja efetuado em até 90 (noventa) dias, o processo será arquivado e o valor seni
lançado em divida ativa vinculada ao imóvel.

Art. 12 O imóvel somente obterá a carta de habite-se após a quitação do pagamento da
multa pecuniár'ia ou o recebimento definitivo das obras de qualificação ou revitalização urbana.

AÍ. 13 As multas pecuniririas previstas nesta Lei serão destinadas a conta específica
do Fundo Municipal de Sustentabilidade Urbana - FMSU, conforme Lei 8.104 de 25 de maio de
2017.

CAPÍTTJLO ItI
Do Processo Adminisúrativo de Regularização

Art. 14 Os pedidos de regularização deverão ser protocolizados na Secretaria
Municipal de Coordenação e Planejamento e serão instruídos da seguinte forma:

§ 1o - Para a regularização de edificações destinadas ao uso residencial unifamiliar:

I - requerimento solicitando a regularização da construção;
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§ l" - O pedido encamiúado à SMCP devení conter o projeto, o orçamento e o
cronogrÍrma executivo para aplicação dos recursos e, em sendo deferido, seú lawado o Termo de
Compromisso que será assinado pelo requerente e pela autoridade municipal.

Art. l0 As multas pecuniárias previstas nesta Lei poderão seÍ pagas ao Município nas
seguintes condições:
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II - matrícula individualizada do imóvel atualizada, em nome do requerente;

III - I (uma) via do projeto arquitetônico completo, com a identificaçâo da rirea
inegular;

IV - anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade
Técnica (RRT) do laudo técnico e/ou "as built";

V - laudo técnico, emilido por profissional habilitado, declarando que o imóvel atende
as condições necessárias de estabilidade, habitabilidade e instalações, bem como a idade e iírea do
mesmo.

§ 20 - Para a regularização de edifrcações destinadas aos demais usos:

I - requerimento solicitando a regularização da construção;

II - matrícula indiüdualizada do imóvel atualizada" em nome do requerente;

III - I (uma) üa do projeto arqútetônico completo, com a identificação da rírea
irregular;

IV- a RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) ou ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) deverá conter os seguintes itens:

a) regularização ou "as built";
b) laudo técnico de projeto arquitetônico;
c) laudo técnico de instalações hidrossanitiárias;
d) laudo técnico de instalações elétricas;
e) laudo técnico de estruturas;
f) laudo técnico de acessibilidade.

V - laudo técnico, emitido por profissional habilitado, informando que o imóvel
atende as condições necessírias de acessibilidade, de estabilidade, habitabilidade e instalações,
bem como a idade e iirea do mesmo;

VI - alvará de prevenção e proteção contra incêndio (ppCI) para as construções que
apresentarem iíreas de uso comum;

VII - planilha de individualização de áreas (NBR 12721), se for o caso;

VIII - certificado dos elevadores, atestando a conformidade nas instalações, quando
for o caso.
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§ 3o - Após a conclusão da análise técnica o requerente deverá apresentar 3 (rês) vias
do projeto previsto no item III, para aprovaçâo do projeto de regutarização.

Art. l5 Em casos especificos o Município poderá exigir a apresentação de
documentação técnica complementar ou licenças expedidas por outros órgãos.

Parágrafo único: Os Bens Culturais imóveis, os quais são Patrimônio Histórico do
Município, constantes no lnventiírio Municipal ou na Lei Municipal no 4.556, de 30 de outubro de
1990, para serem regularizados, deverão complementar a documentação já solicitada com a
apresentaçâo de:

I - memorial descritivo da fachada e cobertura;

II - fachada colorida do imóvel;

III - linha de coroamento do quarteirão;

IV - fachada dos imóveis lindeiros e do imóvel frontal;

V - cone visual, quando necessário.

Art 16 Os edificios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser
acessíveis as pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida conforme a legislaçâo vigente.

Art. 17 No caso de regulariz ção de edificações não residenciais, esta não substitui o
alvaní de funcionamento, que devení ser solicitado junto ao setor competente.

AÉ. 18 Os processos de regularização pmtocolados em data atrterior a publicação
desta lei que foram indeferidos ou não concluíram a anrálise por inércia do requerente, perderão a
validade em 180 (cento e oitenta) dias.

Art 19 Após análise e emissão do parecer técnico o processo teni 90 (noventa) dias
para retomar com as solicitações atendidas, caso contrário o processo seú arquivado.

Capitulo fV
Das Disposições Transitórias e Finais

Art. 20 Cabe à Secretaria Municipal de Coordenação
operacionalização do processo de regularização.

Planejamento a

Art. 21 Os projetos de regularização que apresentarem Certidão de único Imóvel
receberâo os seguintes beneficios:

/"
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I - abatimento em 7 5%o (setenta e cinco por cento) do valor da multa pecuniif ia para
imóveis cuja área total de construção corresponda 4 no máximo, 70m'? (setenta metros quadrados);

II - abatimento em 50% (cinquenta por cento) do valor da multa pecuniiária para
imóveis residenciais unifamiliares com área total de construção entre 7lm'z (setenta e um metÍos
quadrados) e 150m'z(cento e cinquenta metros quadrados);

III - abatimento em 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor da multa pecuniríria para
imóveis:

a) residenciais unifamiliares com área total de construção entre 151m2 (cento e
cinquenta e um metros quadrados) e 300m2 (trezentos metros quadrados).

b) misto (residenciais unifamiliares/comercio/serviço) com iírea total de constnrção
máxima de 300m'? (trezentos metros quadrados).

c) comercial e/ou serviços com área total de construção inferior a 150m, (cento e
cinquenta e um metros quadrados).

Paúgrafo único: Para a aplicação das vantagens previstas neste artigo, deverá ser
considerada a ii.rea total da edificação.

Art.22 O aÍ. 2o terá vigência por 2 (dois) anos a partir da publicação desta Lei.

AÍ. 23. Esta ki enta em vigor na data da sua publicação.

Rua General Vitorino, 441 - CEP: 96200-310 - Fone: (5 ) 3233.8500 - Rio crande - RS
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Oficio n" 0053/2021-CMRG
Prot.2665l202l

A Sua Excelência
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

devida apreciação,

Atenciosamente,

: DISPÔE

a Vossa Excelência, o
data hoje.

Rio Grande, 08 de março de 2021.

Lei no 010, em anexo, para suaProjeto

da Câmara Municipal do Rio Grande

ÇÃo ESE

rclt

I
I

2re
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Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Ver.
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GABINETE DO PREFEITO

LEr No 8.612 DE 09 DE MARÇO DE 2021

DISPOE SOBRE A POLÍTICA DE
REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇOES E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRAIIDE, usando das atribüções que lhe
confere a Lei Orgânica em seu aÍigo 5 I, III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

CAPITULO I
Des Disposições Gerais

Art. l' As edificações e construções erigidas no Município do Rio Grande, que estejam
enquadradas nesta Lei, poderão ser regularizadas conforme as disposições nela estabelecidas.

desde que:

II - estejam de acordo com a legislação estadual e federal;

III - tenham sido constnrídas até o dia 3 I de dezernbro de 201 6;

IV - úo importern em grave e efetivo prejuizo à coletividade;

V - não causem dano ao patrimônio ambiental ou ao patrimônio cultural;

VI - não teúam sido construídas em iárea de preservação p€rmanente; em área de
interesse ambiental dou cultural e em iírea de risco ou sujeita a inundações;

VII - estejam em conformidade com o uso definido para a unidade de planejamento em
que esüio inseridas;

VIII - não teúam sido construidas eÍn iárca de domínio público sem prévia e gxpqssa
autorização vii,lida; domínio útil ou concessão de uso.

§ l'- Será permitida a regularização das edificações multifamiliares que apresêntarem até
04 (quatro) pavimentos e no miíximo 16 (dezesseis) economias.

apresentarem no máximo 02 (duas) economias, conforme estabelecido no art. 68 da Lei Muicipat n'
6.587n008.

z
Doc órgdos, doc sanguc: Solvc vidas!

@

PreÍêitüra MunidDâl
a" RlO GRÂilDE

§ 2" - Seni permitida a regularização dos condomínios por unidades autônomas

Art. 2' Poderão ser regularizadas as edificações construídas no Município do Rio Grande

I - atendam a altura estâbelecida para a Unidade de Planejamenlo em que está inserida,
sendo a altura considerada a dimensâo mríxima medida entre a altura do passeio público e a face
inferior do teto do último pavimento útil;
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VII - outras definidas peto Sistema Municipal de planejamento e Gestão.

§ 2" - São consideradas como medirtas compensatorias:

I - o pagamento de multa pecuniríria confonne definido nesta Lei, e,

II - o investimento em pÍojetos de qualificação e revitalização urbana tais como:

Doe órgãos, doc songuc: Salve vidos! e

§ 3" - Sení permitida a rcgularização das edificações pertencentes a unidades autônomas
dc condomínios preüamente aprovados pelo Município. Nesse caso. a regularização de rireas depende
de autorizaçâo expressa dos condôminos, através de ata ou documentõ que a substitua" 

"oúorrn"regulamentos condominiais.

§ 4" - Os demais câsos serão tratados por Lei específica-

Art 3" Tambem @erão ser regularizadas, a qualquer tempo, as edificações que
apÍesentem perfeita adequação ao regime urôanisüco e uso definido para a útdad" de planelamento
onde se encontrar inserido, mas que não tenham sido licenciadas pelo Município.

.. Art 4o Para promover as regularizaçôes preüstas no art. 2o desta Lei, o Município podení
dispensar o cumprimento de limitações preüstas na Lei Mrmicipal n 6.5g5, ae i'o a" fiãsto a" zoos,
e na Lei Municipal n" 2.606, de 22 de mato de 1972.

CAPÍTULO II
Des Medides Mitigetóries e Compcnsrtórirs

AÉ. 5" Para realizll as 
.re.gularizações prcvistas nesta Lei, o Município deveni exigir

medidas compensatórias e mitigatorias corresponàentes à rcgularização *dáú objetivando
melhorar a sustentabilidade do território urbano.

§ 1" - Consideram-se como mitigatórias aquelas medidas ado ^das para melhorar a
qualidade do proprio imóvel ou €ntomo como:

I - demolições em barreiras à ventilação;

II - demolição da seção do muro que exceda a altura máxima permitida;

III - aumento da permeabilidade do solo até atingir a taxa de permeabilidade prevista,
considerando a Taxa de ocupação _permitida para a unidade, ou solução eqüvalente, como cistema,
cobemrra verde ou outra a critério do responsível tecúco, desde que com ei.rnnf;' -

IV - restauração ou recuperação do perfil histórico;

V - construçâo, reparação ou adequaÉo das calçadas;

VI - aplicação de rcvestimento incombustível nas paredes extemas construídas com
material. combustível. quando localizadas na diüsa ou alinhamento do terreno ou a menos de 1,50
metros deste:

1f
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a) arborização urbanq
b) mobilirário urbano de interesse coletivo;
c) melhoria da acessibilidade em passeiosl
d) melhoria da infraestrutura de saneâmento;
e) outras assim defrnidas pelo Sisema Municipal de Planejamento e Gestâo.

Art 6' O valor da multa por área excedente sení calculado com base no número de

metros quadrados de área construída em desconformidade com a legislação, multiplicado pelo valor
de 1,5 de refeÉncia para cálculo de á,rea de terrenos do Imposto Sobre Transmissão "Inter Vivoí' de
Bens Imóveis - ITBI.

Art 7 No crálculo de ÍegulaÍizção seni considerado o somatório da metragem quadrada

em desconformidade com a IÉi, considerando os seguintes itens:

I - taxa de ocupação;

II - indice de aproveitâÍn€nto;

III - alturq

IV - recuos e afastamentos:

V - área rclativa ao número de vagas de estacionamento faltantes.

Art f As edificações regularizadas pelo presente instrumento sení aplicada multa:

I - ao proprietário, sendo seu valor equivalente a 2 (duas) URM (Unidades de RefeÉncia
do Município), por metro quadrado de rírea construida sem licença;

II - ao profissional responsivel pela execução da obra, nos cÍrsos de regularização de rirea
excedente em edificações que possuam alvaná de consrução, sendo seu valor equivalente a SOYo do
valor da multa resultante da área construída em desacordo com a legislação urbanística vigente.

Parágrafo único: Nos casos que tratam o inciso II, seni encaminhada denriLncia ao
Conselho competente relatando a conduta do profissional.

Art. 9" Fica admiüda, mediante requerimento, a conversão da multa em execução de
projetos de qualificação e revitalização urbana, a critério do Sistema Municipal de Planejamento e
Gestão. que julganá a conveniência e oportunidade da conversão mediante decisão em despacho
tündamentado.

§ l" - O pedido encamiúado à SMCP deverá conter o projeto,
cronogrÍuna executivo para aplicação dos recursos e, em sendo deferido, seÉ la
Compromisso que será assinado pelo requerente e pela autoridade municipal.

o

§ 2" - As medidas preüstas neste aíigo deverão corresponder ao exato valor mul
aplicada.

Art l0 As multas pecuni:írias prcvistas nesta Lei poderão ser pagas ao Municipio nas
seguintes condições:

L\Doe órgiios, doe songue: Solve vidos! g
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I - em apenas uma parcela:

II - em até 24 (vinte e quatro) parcelas, desde que o valor de cada parcela não seja
inferior a 50 (cinquenta) URM para imóveis unifamiliares, e 100 (cem) URM nos demais casos
previsto nesta Lei.

CAPITULOItr
Do Processo Administretivo de Regularizeção

Art. 14 Os pedidos de regulariz"çâo deverão ser protocolizados na Secretaria Municipal
de Coordenação e Planejamento e serão instruídos da seguinte forma:

§ lo - Para a regularização de edificações destinadas ao uso residencial unifamiliar:

I - requerimento solicitando a regularização da construção;

II - matrícula indiüdualizada do imóvel atualizada, em nome do requerEnte;

III - I (uma) via do projeto arqütetônico completo, com a identificação da rirea irregular;

IV - anotação de Responsabilidade Tecnica (ART) ou Registro de Responsabilidade
Técnica (RRT) do laudo tecnico e/ou "as built";

V - laudo técnico. emitido por profissional habilitado, declarando que o imóvel atende as
condições necessárias de estabilidade, habitabilidade e instalações, bem como a idade e iírea do
mesmo.

§ 20 - Para a regularização de edificações destinades aos demais usos:

I - requerimento solicitando a regularização da construção;

II - matrícula individualiz .ia do imóvel atualizadq ern nome do requeÍente;

III - I (uma) via do projeto aqútetônico completo, com a identificação d" ár* ir*U

_ lV- a RRT @egisuo de Responsabilidade Tecnica) ou ART (Anoraçiio <Ii
Responsabilidade Tecnica) deverá conter os seguintes itens:

e) rcgularização ou *as built";

LSDoe óryAos, doe sangue: Salve vidas!
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ArL t I Apos a emissão da cobrança de multas e taxas preüstas nesta Lei, caso o
pagamento não seja efetuado em até 90 (noventa) dias, o processo seú arquivado e o valor seú
lançado em díüda ativa vinculada ao imóvel.

Art. 12 O imóvel somenle obtená a carta de habite-se após a qütação do pagamento da
multa p€cuniária ou o recebimento definitivo das obras de qualificaçiio ou reütalização urbana

Art 13 As multas pecuniririas previstas nesta Lei serão destinadas a conta especifica do
Fundo Mrmicipal de Sustentabilidade Urbana - FMSU, conforme tÉi 8.104 de 25 de maio de 2017.
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b) laudo Gcnico de projeto arquitetônico;
c) laudo tecnico de instalaçôes hidrossanitiirias;
d) laudo tecnico de instalações elétricas;
e) laudo técnico de esm:turas:
f) laudo técnico de acessibilidade.

V - laudo tecnico, emitido por profissional habilitado, informando que o imóvel atende as

condições neces*irias de acessibilidade. de estabilidade, habitabilidade e instalações, bem como a

idade e á.rea do mesmo;

YI - alvaní de prevenção e proteção conm incêndio (PPCI) para as construções que

apresentarem áreas de uso comum;

VII - planilha de individualização de ríreas (NBR 12721), se for o caso;

VIII - certificado dos elevadores, atestando a conformidade nas instalações, quando for o
caso

§ 30 - Após a conclusão da arrálise técnica o requerente deverá apresentar 3 (uês) vias do
projeto previsto no item III, para aprovaçiio do projeto de regularização.

Art 15 Em casos específicos o Município podení exigir a apresentação de documentação
técnica complementar ou licenças expedidas por outros órgãos.

Parágrefo único: Os Bens Culturais imóveis, os q,,âis são Patrimônio Histórico do
Município, constantes no Inventário Municipal ou na Lei Municipal no 4.556, de 30 de outubro de
1990, para serem regularizados, deverão complementar a documentação já solicitada com a
apresentação de:

I - memorial descritivo da fachada e cobertura;

II - fachada colorida do imóvel;

III - linha de coroamento do quarteirão;

IV - fachada dos imóveis lindeiros e do imóvel frontal:

y - çsng yi5rral, quando necessário.

ArL 16 Os edificios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser
acessiveis às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida coúorrne a legislaão ügp6ô

ArL 17 No caso de regularização de edificações não rcsidenciais, esta não substitui o',
alvani de funcionamento, que deveni ser solicitado junto ao setor competente. | \\i

ArL l8 Os processos de regularizaçâo protocolados em data anterior a publicação dçsta /
lei que foram indeferidos ou não concluíram a aniiLlise por inércia do requercnte, perderão a validàCe/
em 1 80 (cento e oitenta) dias.

Doe órgúos, doe sangae: Salve vidts! ,@



4
iÉ.1\;#

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA ÍUUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFE]TO
Pr.Í.iturô unkiD.l
a" Rl0 GRÂtlDE

Capítulo IV
Das Disposições Trensitórias e Finais

-lrt. 20 Cabe à Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento a operacionalização
iio çror'esso de regularizaçâo.

.{rt. 2l Os projetos de regularização que aprcsentarcÍn Certidão de Único Imóvel
rocet'trào os seguintes beneficios:

I - abatimento em 75o/o (setenta e cinco por cento) do valor da multa pecuniríria para
imóveis cuja iírea total de construção coresponda a, no nuáximo, 70m2 (setenta metros quadrados);

II - abatimento em 50plo (cinquenta por cento) do valor da multa pecrmiária para imóveis
residenciais unifamiliares com área total de construção entre 7lm'?(setenta e um metros quadrados) e
150m'z (cento e cinquenta metros quadrados);

Perágrefo único: Para a aplicação das vantagens preüstas neste artigo, deveni ser
considerada a área total da edificação.

AtL 22 O art. 2o tení ügência por 2 (dois) anos a partir da publicaçâo desta Lei.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data da sua !licação.

Rio Grande, 09 de M 021.

ABIO DE B CO

cc.:/Todas as SecretsriaíCscl/PJrc\5rúb[cação

'tl
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-{rt- lt -{pos anáise e emissão do parecer tecnioo o prooessio tenl 90 (noventa) dias para
retomar com as soiici:ações atendidas- caso contrário o processo seá arquivado.

III - abatimento em 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor da multa pecuniriria para
imóveis:

e) residenciais unifamiliares com rírea total de construção entre 151m2 (cento e cinquenta
e um metros quadrados) e 300m2 (trezentos metros quadrados).

b) misto (residenciais miàmiliares/comercio/serviço) com área total de construção
mrlxima de 300m': (trezentos metros quadrados).

c) comercial dou serviços com rirea total de construção inferior a 150m'z (cento e
cinquenta e um metros quadrados).


